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ATA 1/2017  REUNIÃO CONSELHO CAMPUS FURG-SAP 
 

Aos dezessete dias do mês de outubro de 2017, às dez horas, na sala de videoconferência 
do Polo Universitário, reuniram-se ordinariamente, sob a presidência do diretor do Campus, 
prof. Antônio Luís Schifino Valente, os seguintes servidores: Fernanda Trombetta, Juliana 
da Silveira Espindola, Leandro Sebben Bellicanta, Karin Ritter Jelinek, Raquel Milani, Rene 
Carlos  Cardoso  Baltazar  Junior,  Luciano  da  Silva  Silva,  Itiara  Gonçalves  Veiga,  Fábio 
Ferreira  Gonçalves,  Cristiano  Rodrigues  Garibotti,  Alex  Leonardi,  Neusa  Fernandes  de 
Moura, Cassiano Ranzan, Marcelo Escobar Aragão, Lizandro Mello Pereira, Marcia Helena 
Scherer Kurz, Claudia Maria Gomes da Cunha, os discentes: Nicoli Peroza Ramos, Larissa 
Morgana  Ferreira  Scopel,  Marcos  Vinicius  Gust  Gond.  O  senhor  diretor  abriu  a  
reunião dando  as  boas-vindas  aos  presentes  e  ressaltando  a  convocação,  conforme  
inciso  III  do artigo 34 da Resolução 14/2017 do CONSUN, enviada por e-mail a todos os 
componentes do  conselho  Campus  FURG-SAP.  Na  sequência,  passou-se  à  pauta  da  
reunião.  1º) Assunto:  Instauração Oficial do Conselho Campus FURG-SAP. O conselho 
do Campus FURG-SAP  foi  instaurado  oficialmente  pelo  diretor  após  a  citação  de  todos  
os  seus membros  de  acordo  com  a  composição  regulada  pela  Resolução  014/2017  do  
Conselho Universitário  em  11  de  agosto  de  2017,  que  estabeleceu  também  a  consulta  
realizada  a docentes,  técnicos  administrativos  em  educação  e  discentes  no  dia  4/10  
por  meio  de processo  digital  do  sistema  de  consultas  NTI/FURG  para  a  escolha  de  
parte  de  seus integrantes.  O  diretor  parabenizou,  em  seguida,  todos  os  componentes  
e  expôs  alguns pontos  da  Resolução  14/2017,  destacando  que  o  conselho  é  
deliberativo  no  âmbito  do Campus FURG-SAP e consultivo no âmbito institucional da 
Universidade. Mencionou logo após   o   artigo   33   parágrafo   1º   da   referida   resolução,   
que   diz   respeito   à   estrutura organizacional  mínima  nos  campi  situados  fora  do  
município  do  Rio  Grande  (sede  da FURG),  constituída  pelo  Conselho  do  Campus,  
direção  do  Campus  e  secretaria  geral.  O diretor logo após lembrou que o Conselho do 
Campus FURG-SAP ficou constituído por 15 membros com seus respectivos suplentes: 
diretor e vice-diretor , coordenadores dos cursos de graduação e pós- graduação stricto 
sensu, cinco docentes, dois técnicos em educação e dois  discentes,  conforme  reunião  
plenária  do  Campus  realizada  no  dia  18/9/2017.  2º) Assunto.   Proposta   de   
Constituição   e   Comissão   Especial   para  Coordenação   do Processo  de  Consulta  
para  Eleição  de  Diretor  e  Vice-diretor  Campus  FURG-SAP. Abriu-se  a  discussão  
referente  à  composição  da  comissão  e  após  algumas  discussões  o Conselho  do  
Campus  FURG-SAP  definiu  por  meio  de  aprovação  unânime  a  seguinte 
constituição: um docente, um técnico em educação e um discente, com seus respectivos 
suplentes.  Posteriormente, foram  escolhidos os respectivos  integrantes entre os membros 
do  conselho:  Cassiano  Ranzan  (docente  titular),  Rene  Carlos  Cardoso  Baltazar  Junior 
(docente  suplente),  Lizandro  Mello  Pereira  (técnico  em  educação  titular),  Claudia  Maria 
Gomes da Cunha (técnica em educação suplente), Nicoli Peroza Ramos (discente titular), 
Marcos  Vinicius  Gust  Gond  (discente  suplente).  Aprovada  a  nominata  dos  integrantes  
da composição, a mesma ficou responsável por elaborar o edital para o processo de 
consulta, bem como o cronograma, que será apresentado para aprovação posterior pelo 
Conselho do Campus  FURG-SAP.  3º)  Assunto:  Proposta  para  Desenvolvimento  do  
Regimento Interno   do   Campus   FURG-SAP.   O   diretor   do   Campus,   professor   
Antônio   Valente esclareceu  que  cada  campus  fora  da  sede  tem  autonomia  para  
formular  seu  próprio regimento interno, desde que não infrinja nenhuma normativa superior. 
O servidor Lizandro salientou  a  importância  da  ciência  do  trabalho  da  comissão  
responsável  por  elaborar  a proposta do Regimento Interno. Destacou também algumas 
iniciativas que poderão integrar os  processo  de  elaboração  do  referido  regimento  como  
por  exemplo,  realização  de seminários e reuniões com  os diferentes segmentos  do meio 
acadêmico para a coleta de sugestões. Citou ainda que os técnicos em educação reunir-se-
ão para propor contribuições ao Regimento Interno. Ficou, em seguida, aprovado por 
unanimidade que a constituição de uma comissão para o estudo do regimento será pauta de 
uma futura reunião do Conselho. 
4º)  Assunto: Definição do calendário de Reuniões do Conselho Campus  FURG-SAP.



Após várias considerações foi aprovado com unanimidade à definição das duas próximas 
reuniões  ordinárias  do  Conselho,  ficando  a  confecção  de  um  cronograma  semestral  
ou anual   para   discussão   posterior.   Não   se   descartou   a   possibilidade   de   reuniões 
extraordinárias.  Assim,  ficaram  definidas  as  próximas  reuniões:  08/11/2017  às  
13h30min (quarta-feira), para a homologação do edital com o cronograma do processo de 
consulta à comunidade  universitária  para  eleição  de  diretor  e  vice-diretor  do  Campus  
FURG-SAP; 
29/11/2017 às 13h30min (quarta-feira) destinada à homologação do resultado do processo 
de consulta à comunidade universitária para eleição de diretor e vice-diretor. 5º) Assunto: 
Proposta de uso dos espaços físicos do prédio administrativo e centro tecnológico na 
Unidade Bom Princípio. Após a apresentação pelo diretor de projeto para uso dos espaços 
físicos  do  novo  prédio  administrativo  do  Campus  FURG-SAP,  situado  na  Unidade  
Bom Princípio, cujo croqui segue em anexo a essa ata, a proposta teve aprovação 
unânime. Em seguida, o diretor apresentou também a proposta da destinação de uma sala 
no prédio do  Centro  Tecnológico  para  a  criação  do  Laboratório  de  Gestão/EQA-FURG.  
A  sala destinada  para  esta  finalidade  foi  a  sala  de  permanência  existente  ao  lado  da  
secretaria prevista no projeto original. A proposta foi igualmente aprovada por unanimidade. 
Assuntos gerais: Os representantes discentes no Conselho FURG-SAP solicitaram 
informações sobre o ponto de convivência em construção na Unidade Bom Princípio. O 
diretor esclareceu que a obra  está  em  fase  de  acabamento  e  a  previsão  é  que  o  
prédio  possa  ser  ocupado  no primeiro  semestre  de  2018.  Disse ainda que, 
provisoriamente, foi  destinada  uma  sala  no Centro Tecnológico para ser local de estudo 
dos estudantes. Feitas as considerações e os agradecimentos de encerramento e nada  
mais  havendo  a  registrar  desta  reunião,  que encerrou às onze horas e trinta minutos,  eu,  
Daiana Bastos, lavro a presente ata que vai pelo diretor do Campus FURG-SAP. 
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